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às obrigações acessórias a que se sujeitam os prestadores de serviço de 
transporte, occno seguem: 

1 - a alínea "a" trata da possibilidade de concessão de regi-
me especial para emissão de docunento fiscal englobando 
período mensal de prestação de serviços de transporte de 
pessoas oom características urbanas ou metropolitanas; 

2 - as alíneas "b" a " j" inplementam regras relativas à des-
tinaçSo de vias dos conhecimentos de transporte respecti-
vos, quando a contratação se dê cora cláusula ndFn

r hipó-
tese em que o remetente é o tcnador do serviço; 

3 - a alínea "1" traz regra para definir que a faculdade pa-
ra a utilização do "Despacho de Transporte" em operações 
interestaduais semente se aplica a contribuintes inscri-
tos neste Estado; 

4 - a alínea "m" estende ao transportador de passageiros es-
tabelecido fora do território paulista e não inscrito 
neste Estado, o regime de pagamento do iirposto antes do 
início da prestação mediante guia especial de recolhimen-
to. 

0 artigo 30 da inclusa minuta de decreto cuida de alteração 
da lista de produtos seni-elaborados, anexa ao Decreto n® 29.855, de 26 
de abril de 1989, estabelecendo novo percentual de tributação para o 
produto "óleo de rícino em bruto" de acordo com o convênio ali reporta-
do. 

O artigo 4fi da proposição prorroga o prazo para recolhimento 
da parcela do ínposto retido antecipadamente nas operações realizadas 
nos meses de março, abril e maio do corrente ano, pari petróleo e seus 
derivados e demais lubrificantes e combustíveis, relativamente aos pro-
dutos cujos preços de venda ao consumidor não são fixados pelo Conselho 
Nacional do Petróleo - CNP. 

Finalmente, o artigo 5® da minuta prevê o termo inicial de 
vigência dos novos dispositivos. 

Cem estas ponderações, proponho a Vossa Excelência a edição 
de decreto, nos termos da minuta que ofereço. 

ração. 
Reitero meus protestos de elevada estima e distinta conside-

JÜSÈ MACHADO UE CAMPOS FUMO 
Secretário da Fazenda 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor AIMIN3 AFFONSO 
Dignissíno Vice-Governador do Estado 
de São Paulo 
palácio dos Bandeirantes 
CAPITAL 

DECRETO N.° 30.043, DE 9 DE JUNHO DE 1989 
Ratifica convênios celebrados nos termos 
da Lei Complementar n. ° 24/75, de 7 de 
janeiro de 1975, bem como aprova Convê-
nios e Ajustes Sinief 

ALMINO AFFONSO, Vice-Governador, em exercício no 
cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4.° da 
Lei Complementar n.° 24/75, de 7 de janeiro de 1975, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam ratificados os Convênios ICMS n.°s 

49/89 a 51/89, 54/89 a 56/89, 58/89 a 64/89 e 66/89 a 
70/89 celebrados em Brasília-DF, em 29 de maio de 1989, pu-
blicados no Diário Oficial da União de 31 de maio de 1989, 
cujos textos são reproduzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 2.° — Ficam aprovados os Convênios ICMS — 
53/89 e 65/89 e os Ajustes Sinief n.°s 3/89 a 7/89, também 
celebrados em Brasíiia-DF, em 29 de maio de 1989 e publica-
dos no Diário Oficial da União de 31 de maio de 1989, cujos 
textos são reproduzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 3.° — Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 1989 
ALMINO AFFONSO 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Roberto Valle Rollemherg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 9 de 

junho de 1989. 

AJUSTE SlNier N9 0 3, DE 29 DE MAIO DE 1989 
Concede centralização de escritu 
ração, apuração e pagamento do 
ICMS.á Empresa Brasileira de Cor 
relos • Telegráfos - rcT. 

O Ministro da Fazenda • oe Secretário* de Fazenda ou Finanças 
dos Estados e do Distrito Federal, na S6a. Reunião Ordinária do . Corne 
lbo de .Política Fazendária, realizada «n Brasília,DF, no dia 29 de maio 
de 1969, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código Tributário 
Nacional, resolvem celebrar e seguinte 

Cláusula primeira - Fica» os Catados e o Distrito Federal auto 
rijados a conceder Inscrição única à Eq>resa Brasileira de 'Correio* i 
Telegráfos - ECT na aede das Diretorias nos Estados e no Distrito .Fede 
ral, para efeito de escrituração, apuração e pagamento do ICMS. 

Cláusula segunda •• Este Ajuste entre u vigor na data de 
•ua publicação no Diário Oficial da União. 

AJUSTE SINIEF'N9 04, DE Ü DE MAIO DE 1989 
Altera dispositivos do Convênio 
SSUSF 06/89, de 21.02.89. 

O Ministro de Fazenda « oe Secretários de Fazenda ou ' Fi 
nanço6 dos Estados e do Distrito Federal, na S6a. Reunião Ordinária 
do Conselho de Política Fazjendária,. realizada em Brasília,OF.no dia 
29 de maio de 1989, tendo es vista o disposto no artigo 199 do Códi 
go Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte ~ 

A J U S T E 

Cláusula primeira - Os dispositivos abaixo enumerados 
constantes do Convênio SXNZEF 06/69, de 21 de fevereiro de 1989,pas 
saa a viger com as seguintes alteraçSès. 

"Art. ie -
IV - Conhecimento de Transporte Aquaviério de 

Cargas, modelo 9; 
IX - Bilhete de Passagem Aquaviério, modelo 13;" 

SUBSEÇÃO XII DO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE AQUAVIÀRIO DE CARGAS 
Art. 2 2 - 0 Conhecimento da Transporte Aquaviário de 

Cargas, modelo 9 .será'Utilizado pelos transportadores aquaviários 
de cargas que executarem serviços de transporte internraniclpal, in 
terestadual e internacional de cargaa. 

Art. 23 -
2 - a denominação: "Conhecimento de Transporte "Aquaviário de &rgas" 

VZII - o porto de embarque; 
XX - o porto de desembarque; 

XIV - a identificação da carga transportada: a 
discriminação da mercadoria, o código, a marca e o número, a quanti 
dade, a espécie, o volume, a unidade de medida em quilograaia (kg) 7 
metro cúbico (mil ou litro (1/ e o valor-

$ 3í - O Conhecimento de Transporte Aquavié 
rio de Cargaa aerá de tamanho não inferior a 21,0 x 30 XM. 

Art. 2 4 - 0 Conhecimento de Transporte Aquaviário de 
Cargas será emitido antes do inicio da prestação de aerviço. 

Art. 25 - Na prestação de serviço de transporte aqua 
viário, para destinatário localizado no mesmo Estado, será emitido 
o Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, no mlniso, em 4 
(quatro) vias, que terão • seguinte destinaçãos 

Art. 26 - Ma prestação de serviço de transporte aqua 
viário, para destinatário localizado cm outro Estado, será emitido 
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, no mínimo em S 
(cinco) vias ,que terão a seguinte destinaçãos 

Art. 27 - Nas prestações internacionais poderão ser 
exigidas tantas vias do Conhecimento de Transporte Aquaviário de 
Cargas quantas forem necessárias para o controle dos demais órgãos 
fiecalizadi,rei. 

Art. 28 - No transporte Internacional o Conhecimento 
de Transporte Aquaviário de Cargas poderá ser redigido em língua es 
trança ira, bem coso oi valora» u r u expressos e» moeda estrangeira, 
segundo Acordo» internacionais. 

SUBSEÇÃO VXZ1 
DO BILHETE DE PASSAGEM AQUAVXáKXO 

Art. 4? - 0 Bilhete de Passagem Aquaviário, «odelo 
14. aerfi utilisado paios transportadores que executarem transporte 
aquaviirio lntermunicipal, interestadual e intarnacional d* ps»« 
geiros. Art. 46 - <s, 

X - a denominação! "Bilhete 
rio* 

j ^ t 4 9 * - Ô iiihète'de'Passagem Aquaviário será «mi 
tido antes do inicio da prestação do serviço. 

Parágrafo Gnico - Noa easos em que houver excesso de 
bagagem, as empresas de transporte aquaviário d» passageiros amiti-
tio o Conhecimento de Transporte Aquaviirio de Cargas, modelo 9, P£ 
ra acobertar o transporte da bagagem. ,_ , • , 

Art. SO - O Bilhete de Passagem Aquaviário serl emi 
tido, no mínimo mm 2(doaa) viés, que terão a seguinte destinaçio:_ 

cÍÍusúxs*sèçúnds*-*Èsté*Á Juste'entra em Vigor na data do aun 
-Mlmaelm nn Diário Oficial da PniBO. 

de Passagem Aquevl£ 

Nome do Emitente: 
Endereço: 
CCC: Estadual: 

BILHETE DE PASSAGEM AOUAVIARIO 

N?; SéTie/subsérie Vis: 

De: Fars: 

Linha: Prefixo: 
Aftênçia DiscriainacÀo Vslores NicJ. 

Tarifa 
HOTSTÍO Daxs vi«K«n SEGUTO 

Axente Outros 
"Total 4» prestaçso 

0 passageiro guardará este bilhete psra fins de fucalíiaçao 
a* a *»t» »«M uitiic» • iiit.iiuivi) • CCC 

AJUSTE SINIEF MO 05, DE 29 DE MAIO DE 1989 
Acrescenta cSdigo numérico 
•o artigo «6 do SXNIEF. 

O Ministro da Faxenda e os Secretários de Fazenda ou F1 
nanças doa Estados • do Dlatrito Federal, na S6a. Reunião Ordinária 
do Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília,DF, no dia 
29 de maio de 1989, tendo em viata o disposto no artigo 199 do Códi-
go Tributário Nacional, reaolven celebrar o seguinte 

A J U S T E 

Cláusula primeira - Fica acrescentado o código numérico 
29 (vinte e nove) ao artigo SC do Convênio que instituiu o SINIEF,ce 
lebrado em 1S de dezembro de 1970, para efeito de identificação do 
Estado do Tocantins, criado pelo artigo 13 do Ato das Disposições Tran 
sitõrias da Constituição Federal. 

Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data 
de sua •publicação no Dlãrlo Oficial da União. 

AJUSTE SINIEF 119 06, DE 29 Dt! MAIO DE 1969 

Dá nova redação ao inciso V do artigo 
69 do Convênio SINIEF 06/69, de 
21.02.99. 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan 
ças dos Estados e do Distrito Federal, na S6a. Reunião Ordinária do 
Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília,DF, no dia 29 
de maio de 1969, tendo «a vista o disposto no artigo 199 do Código Trî  
butárlo Nacional, resolvem celebrar o seguinte 

J U S T E 

Cláusula primeira - Passa a vigorar com • seguinte redação o 
inciso V do artigo 69 do Convênio SINIEF 06/69, de 21 de fevereiro de 
1969: 

*V - as datae da leitura e da emlsasoj" 
Cláusula segunda - Este Ajuste entra em vigor na data de sua 

publicação -no Diário Oficial da Ublao. 

AJUSTE SXNIEP N9 07, DE 29 DE MAIO DE 1969 
Aerecenta parágrafo aos artigos 17 e 
60 *> OenrinioSINIEF 06/89, de 21.02. 

' 8 » . 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fasenda ou Finan 
ças dos Estados e do Distrito Federal, na S6a. Reunião Ordinária do 
Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 29 
de maio de 1969, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código Tri 
butárlo Nacional, resolvem celebrar e seguinte 

A J U S T E 

•Cláusula primeira - rica acrescentado parágrafo quarto ao 
artigo 17 do Convênio SINXEf 06/8», de 21 de fevereiro de 1969, com e 
seguinte redação: 

•J 49 - No transporte de carga fracionada, assim entendida a 
que corresponde a mais de um Conhecimento de Transporte, as indicações 
do ineiso X e do { 39 serão dispensadas, desde que sejam mencionadas em 
manifesto Be carga que 4i.serlm»M mm m u s cascais e os cmiweissntM 
da transporte." • • 

Cláusula segunda - rica acrescentado parágrafo sexto ao erti^ 
90 60 do Convênio SZNZEF 06/89, de 21 de fevereiro da 1989, com a se 
guiate redação1 . . 

•fto - Quando ' for contratada complementaçao de trans 
porte -por empresa estabelecida mm Xstado diverso da execução do servi 
eo, a la. via do teeumento, ep6a o transporta, aerá enviada i empresa 
contratante, para afeitos de apropriação do crédito do imposto retido." 

Cláusula terceira - Este Ajuste mntrs em vigor ma data da 
sua publicação ao Diário Oficial da União. 

CONVtNtO ICMS R9 49, DE 29 DE MAIO DE 1969 
Concede redução de base de ell* culo naa saldas internas da Ae» rivadoa de petrfleo. 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finan-
ças dos Estados e do Distrito Federal, na 56a. Reunião Ordinária do 
Conselho de Política Fazendárie, realizada em Brasília, DF, no dia 29 
de maio de 1989, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n9 
24, de 07 de janeiro de 197S, resolvem celebrar o seguinte 

Ç. O J> y.t N I O . 

" "Cláusola primeira -"Acordam os Estados a o Distrito Federal 
em conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saldas internas 
dos produtos a seguir arrolados, de tal forma que a incidência do im-
posto resulte nos porcentuais indicados» 

X - de óleo diesel, 12%i 
XX - de gasolina e querosene de aviação, 10»j e 

XXX - de gás liqüefeito de petróleo, de nafta para geraçao de 
gás « de gás de nafta, 61. 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na dats de 
sua ratificacão nacional, produzindo efeitos de 19 de junho a 31 de 
agosto de 19s9. 

CONVÊNIO ICMS N9.S0, Dl'29 DE MAIO DE lrf«9 
Estende aos Estados de.Goiáw e do 
Rio Cr ande do Sul a autorização 
contida no Convênio ICMS 31/89, 
de 24 de abril de 1969. 

O Ministro da Fazenda e es Secretários de Fazenda ou Finanças 
dos Estados e do Dlatrito Federal, na 56a. Reunião Ordinária do Conse 
lho de Política Fazendária, realizada ea Brasília,DF, no dia 29 de malõ 
de 1969, tondo em vista o disposto ns Lei CompieMntar n9 24, de 07 de 
janeiro de 1975, resolvam celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira - A autorização concedida aos Estados do 
Rio de Janeiro e Espirito Santo, pelo Convênio ICmS 31/89, de 24 de 
abril de 1989, fica estendida aos Betados de Goiás e do Rio Crande do 
Sul, nas condições aii estipuiaua». 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data da pu 
bllcaçao de sua ratificação nacional, produzindo «feitoa a partir de 1? 
de junho de 1969. 

CONVÊNIO ICMS N9 51, DE 29 DE'MAIO DE 1969 
. Autoriza oa Estados oue menciona a re-
duzir a base de cálculo do ICMS nas sal 
das internas das mercadorias classifi-
cadas nas ooslcSes 33.05.10.0100 e 1J3 P7.20.0100 NBM/SR. 

0 Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi-
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 56a. Reunito Ordinária 
do Conselho de Política Fazendarla, realizada em Brasília,DF, no dia 
A W ® ? ' tíBa?.5* v l , t* 0 »»• tel Comnlementar n9 
24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

d ó > V'Í:n x 0 

c Cláusula primeira - Ficam os Estados de Banta Catarina , 
Paraná, Rio de Janeiro, Rio Orande do Sul, Rondônia e Mato Grosso do 
Sul autorizado» * reduzir base de cálculo tio ICMS nas saldas lnter 
nes das mercadorias tjlasslíiçadas nas »x>slçôes 3 3 . 0 5 . 1 0 0100 ê 
31.07.20.0100 KBN/fiH/jde tal «orna oue a incidência do imoosto resul 
te na anliração <do nercsntual de 17*. 

r Cláusula secrwnâa - Sate.Convênio entra e» vigor na da oubllcaçáo de sua ratificado nacional, woduzindo efeitos a tlr de 1? de maio de 1989. 
data 
par-

COWtNXO ICMS N9 53, DE 29 DE MAIO DE 1989 
Altera a denominação 
Tácnica Permanente do 
SCM. 

da Comissão 
XCM-COTEPE/ 

0 Ministro da Fazenda a os Secretários de Fasenda ou Finan 
ças dos Estados e do Distrito Federal, na 54a. Reuniáo Ordinária do 
Conselho de Política Fazendárie, realizada em Brasília,DF, no dia 29 
de maio de 1969, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n« 
34, de 07 de janeiro de 197$, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

C l b m l t primeira • A Comlsslo de que trata o item 1, Ao 
artigo 3» Ao Regimento Ao Conselho Ae Política raxsndária, aprovado 
pelo Convênio 3» 06/75, de 15 de abril de 197S, passa a denominar-se 
Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/XCMS. 

Cláusula segunds - Este Convênio entra em vigor na data da 
sus aprovação. 

CONVÊNIO ICMS N9 54, DE 29 DE MAIO DE f969 
Concede redução de base de 
cálculo na prestação de ser 
viço de transnorts aéreo.' 

O Ministro da fasenda e os Secretários de Fasenda ou Fi-
nanças dos Estsdos e Ao Distrito federal, na 56a. Reunião Ordinária 
do Conselho de Política fazendária, realizada em Brasília,DF, no dia 
29 de maio de 1989, tendo ea vista o disposto na Lei Complementar n9 
24, da 07 de Janeiro de 1975, resolvam celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira - Acorda» os Estados s o Distrito Fede 
ral em conceder redução de base de cálculo do.ICMS eos estabelecimen-
tos prestadores de aerviço de transporte aáreo, de forme que s carga 
tributária resulte no percentual efetivo de 69. 

Cláusula segunda - A redução da base de cálculo será ~ s* 
pliçada opcionalmente pelo contribuinte ea substituição ao. sistema de 
tributação previsto na leglsleção atual. 

Parágrafo único - 0 contribuinte que optar pelo bene 
ficio previsto ns Cláusula anterior nso poderá utilizar créditos fis-
cais relativos a entradas tributadas. 

Cláusula terceira - Pica revogado o Convênio XCM 32/89. 
Cláusula quarta - Este C<nvánio entra aa vigor na - data 

da subllcaçfio de sus ratificação nacional, produzIndoeitof „qu#nto 
aos fatos geradores ocorridos Ae 19 de junho ati 31 de dezembro "4t 
1989. • ' 

CONVÊNIO ICMS N9 55, DE 2* DE MAIO DE 1969 T 
Dispõe sobre e concessão de isenção na 
importação de mercsdorlss doadas por 
palaes ou orgenlsações internaclohals 
para distribuição grstulta. 

•v ninistro oa fazenda •* os -Secretários -de fsrenda -ou M -
fianças dos Estados e do Distrito Federal, na S6a. Reunião Ordinírts 
do Conselho de PolStlóa rarendárie,' realizada em Brasília,DF, no dia 
ti . -*endo- am vista o disposto na 1*1 Complementar rtf 
24, de 07 d* janeiro de. 1975, resolvem eslebrar o seguinte 

,C O M V % 1 í 0 

Cláusula primeira - ficam os Estados e o Distrito fede -
ral autorizados s isentar do ICMS as entrsdss decorrentes de laports 
çso de mercsdorles doadas por organizações Internacionais ou estran 
gelras ou países estrangeiros para distribuição gratuita em proçrs -
M l . implementados por instituição educacional ou d* 
assistência social relacionados com «uas finalidades essenciais. 
da | 
tlr j 

Cláusula segunda -.Este Convênio .entra aa vigor na dat< 
publlcaçao de soa <ratiflcsç£o nacional, produzindo afeitos a par-
Jc lrt de junho 4c_1909. 

COtyVtNlO XCMCN9 56, OE 2* DE MAIO PE 1969 
Altera p prazo previsto na Cliueula te£ 
celra do Convánlo íOí 06/69. 

O Ministro da .fasenda e os Secretários Ae fazenda ou 
MaençJe Aòi'**tedoe a do Distrito federal, na 56* Reunião Ordinária 
do Conselho de Política fassndárla, realizada em Brasília,DF, no dis 
29 de maio de 1969, teMto sm vista o disposto na Lei Ooanlmntar B? U, 
Ae 09 A janeiro da 1*75, resolvam eslebrar o seguinte 

-C O i v l l I O 

^Cláusula i prime ira - 0 prazo Indicado na Cláasuls ter 
celra Ao ConvênioSOi 06/69, de 21 de fevereiro Ae 1989, fica alterado 
para 30 Ae setembro Ae 1969. 

Cláusula segunds - Este Convênio «ntra aa viger M da 1 
te Aa publieacSo de sua ratificacão nacional. 
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